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DIRETORIA COLEGIADA
ATA Nº 28 DA DIRETORIA COLEGIADA, REALIZADA EM 04 DE OUTUBRO DE 2024.

 
No dia 04 de outubro de 2024, às 16h00, reuniram-se no salão Multiuso da Fundação Nacional dos Povos
Indígenas, os seguintes membros da Diretoria Colegiada: a Presidenta Substituta e Diretora de Administração
e Gestão,  Sr.ª  Mislene Metchacuna Martins Mendes; a Diretora de Proteção ao Desenvolvimento
Sustentável, Sr.ª Lucia Alberta Andrade de Oliveira,  a Diretora de Proteção Territorial, Sr.ª Maria Janete
Albuquerque de Carvalho; assim como, na condição de  convidados (sem direito à voto), o Procurador
Federal da Funai, Sr. Matheus Antunes, o Coordenador-Geral Gestão Estratégica, Sr. Artur Nobre Mendes,
a Chefe de Gabinete da Presidência, Sr,ª  Marinete Cadete da Silva  a Assessora Técnica da Presidência,
Sr.ª  Patrícia Sommer.  A presente reunião foi realizada na presença dos membros do GT de
Reestruturação,  instituído por meio da Portaria n.°  886, de  16 de fevereiro de  2024, no momento da
finalização dos seus trabalhos, realizada de modo presencial, entre os dias 02 e 04 de outubro de 2024, na
Funai/Sede.
ASSUNTOS SUBMETIDOS À DIRETORIA COLEGIADA:
1. PROCESSO N.º 08620.013926/2023-74 - GT DE REESTRUTURAÇÃO
1.1. A Presidenta Substituta, Coordenadora do GT de Reestruturação dá boas vindas aos membros
do Colegiado e os informa sobre a  finalização dos trabalhos do presente GT, destacando as  dificuldades
enfrentadas pelo Grupo para apresentação de proposta para reestruturação da Funai dentro das diretrizes
propostas pela DIRCOL, considerando o tamanho e especificidades do órgão.
1.2. Em seguida, passa a palavra para a Diretora da DPT que agradece aos membros do GT pelo
trabalho desenvolvido, considerando que esta tarefa é muito difícil  pelo  tamanho e diversidade do órgão.
Ressalta que não bastam cargos e estruturas, a Funai também precisa de servidores para dar continuidade aos
trabalhos. Coloca que os órgãos do Governo Federal estão passando por um processo de reestruturação como
um todo, lembrando que nos últimos anos houve uma diminuição significativa no serviço público e, nessa
toada, a Funai perdeu muito cargos, postos de trabalho e está envidando esforços para se recuperar. Lembra
que a Funai, juntamente com o Governo Federal, vêm enfrentando algumas ações judiciais, ADPFs
(Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental), onde existem decisões para reestruturar partes da
Funai, entretanto, a posição da Funai foi a de  realizar a reestruturação como um todo. Informa que nos
próximos dias irão  acontecer  reuniões  com o MPI e, após, com o MGI, para tratar da proposta de
reestruturação, momento onde serão lapidadas as arestas para que essa proposta possa de fato representar o
que é a ação indigenista da Funai.
1.3. Em seguida, a Diretora da DPDS inicia sua fala informando que tem participado de momentos
importantes em relação a estruturação da Funai, fazendo parte, inclusive, do GT de Reestruturação de 2016, e
a diferença deste  para aquele  foi a participação dos servidores, das Coordenações Regionais, das
organizações indígenas, entre outros.   Refere que participou também, como relatora, da Comissão  de
Transição do Governo do Presidente Lula, onde foram dadas as diretrizes para a criação do Ministério dos
Povos Indígenas e decidido por não mexer na estrutura da Funai e sim por fortalecer a Funai, mudando
somente o seu nome de Fundação Nacional do Índio, para Fundação Nacional dos Povos Indígenas. Por fim,
pondera que de agora em diante se inicia uma nova luta, que é levantar os pontos necessários junto ao MGI
para, de fato, efetivar a reestruturação do órgão.
1.4. O Procurador-Chefe da Funai agradece e parabeniza pelo trabalho de todos e todas e
afirma que esse momento é histórico para Funai.
1.5. O Coordenador da CGGE inicia a apresentação do  resumo da proposta de reestruturação da
Funai elaborada pelo GT de Reestruturação.
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1.6. A Presidenta Substituta, Diretora da Dages e Coordenadora do presente Grupo de Trabalho,
juntamente com representantes das organizações indígenas que fizeram parte do GT, realizam  a entrega
simbólica da proposta para reestruturação da Funai, elaborada pelo GT de Reestruturação, à DIRCOL,
destacando o compromisso de que a entrega formal do relatório final será realizada na próxima sexta-feira,
dia 11 de outubro do corrente ano.
Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a 28ª  Reunião  da Diretoria Colegiada da FUNAI de  2024. Estes
foram os termos da reunião, ocorrida em 04 de outubro de 2024. Encaminhe-se para assinatura dos membros
da Diretoria Colegiada.
 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
PRESIDENTA SUBSTITUTA

 
LUCIA ALBERTA ANDRADE

DE OLIVEIRA
DIRETORA DPDS

MARIA JANETE ALBUQUERQUE
DE CARVALHO

DIRETORA DPT     

MISLENE METCHACUNA
MARTINS MENDES 
DIRETORA DAGES

 
 Brasília - DF, 04 de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Maria Janete Albuquerque de Carvalho, Diretor(a), em
18/12/2024, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lucia Alberta Andrade de Oliveira, Diretor(a), em
22/12/2024, às 20:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mislene Metchacuna Martins Mendes, Diretor(a), em
23/12/2024, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7526943 e o
código CRC 527BA44E.

Referência: Processo nº 08620.000522/2024-00 SEI nº 7526943
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